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Actos do Poder Legislativo 
L E I N . 1.992 — DB 4 DB D*ZBMBSO OB 1921 

Cria o district') de paz de Jardim A merica, no municipio 
da Capital 

O Doutor Carlos de Campos, Presidenie do Estado de 
São Paulo. 

Faço saher que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a le i seguinte : 

Artigo 1.° - F i e s creado o districto de paz de Jardim 
America, uo munic íp io da ca; i ta l . 

Ar t igo 2." — As suas divisas são as seguintes v.ú<-r> • •• 
Começam na Avenida Munic ipal , seguem por esta, em 

toda a sua extensão a té 4 estrada do A r a ç á : continuam por 
esta estrada a té ganhar o «spigão divisor das aguas entre o 
rio Ver le , á esquerda, e os córregos A g u a Bronca e A g u a 
Preta, á dire i ta ; proseguem pelo mesmii divisor até a lcançar 
a cabeceira do rio Verde ; descem por este até á sua b i r r a 
no rio Pinheiros, sobem por este até defrontar a roa Cnnadá, 
continuum por esta a t é á rua dos Estados Unidos e por esta 
até á rua Padre João Manue l ; pobem p.ir e?ta a té alameda 
Lorena, erntinuam por esta até á Avenida Rebouças, e desta 
até a Avenida Munic ipa l , onde tiveram começo. 

Art igo 3.° — Re vogam-*>« as dísposíçõas em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, assim 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de Sao Paul" , 4 de De-

zemhro de 1924, 

C A B L O S DB C * M i ' o a 
José Manoel Lobo. 

Publicada na S<jretaria de Eitado dos Negócios do 
Interior, em 11 de Dezembro de '924. — O director ge-al, 
João Chrysostomo B. dos Reis Junior. 

L E Í N . 1993 — Dsi 5 DB DBZHMBRO D» 1924 

Transfere para "Gavião Peixoto", e com esta denominação, 
a sede do districto de paz de Nova Paulicéa, em A ra-
raijüara 

O Doutor Carlos de Campos, Presidente do Estado de 
São Paulo. 

Faço saber que o Congresso Legislativo decretou e eu 
promulgo a lei «eguinte : 

Artigo 1." — Fica transferido para «Gavião Peixoto» 
e com esta denominação, a sede do districto de, paz de Nova 
Paul icéa , no municipio e comarca de Araraquara. 

Art igo 2." — Revogam-se ss disposições em contrario. 
O Secretario de Estado dos Negócios do Interior, ns«im 

a faça executar. 
Palacio do Governo do Estado de São Paulo, 5 de D e 

zembro de 1924. 

CAHIOS DB CAMPOS 
José Manoel Lobo. 

Publicada na Secretaria de. Estado dos Negócios do 
Interior, em 11 de Dezembro de 1924. — O director geral, 
J o ã o Crhysostomj B, dos Reis Junior. 

Actos do Poder Executivo 
M E N S A G E M 

Palacio du Governo do Estado de Sào Paulo, 
aos 8 de Dezembro de 1924. 

Excellentissimos Senhores Membros do Congre.-.fjnj Iië-j- ; 

gislativo do Estado. 

Tenho a honra de. taxer chegar ás mãos de Vossas E x 
cellencias a inclusa exposição de motivos,, apresentada pelo 
Senhor Doutor Secretario do Interior, sobr.) a officialisaçSo 
do Instituto de í l y g i e n e , que muito se recommeuda ao alto 
espirito e patr iót ica solicitude do Poder Legislat ivo. 

Reitero a Vossas Excellencias os protestos da minha 
m lis elevada consideração. 

CARLOS DE CAMPO». 

E X P O S I Ç Ã O D E M O T I V O S 

S. Paulo, 6 de Dezembro de 1924 

Senhor Presidente. 

O Governo de São "Paulo contracttu com a Junta I n 
ternacional de Saúde , « Internacional Ileatb Board », a 9 de 
Fevereiro de 1918, mediante cooperação pecuniár ia e «cien
tifica de ambas a s partes, a nrganisação, instal laçáo e a ma
nutenção pelo prazo de cio ce a n n o i , de um departamento d>» 
hygyene annexo ã Faculdade de Werficina. 

Obrigou-se o Governo do Estado ( clausula 2 . a do t e r 

mo do contracto ) a fornecer : 
a ) « prédio adaptado para seu funecionamento durante 

«quel le prazo, c o u as accommodações necessárias aos traba^ 1" 
lhos de laboratório, prelecções etc. ; 

b ) auxilio pecuniár io para as despesas do departa
mento, arbitrado em doze contos de reis. » 

A outra parte contractante ( clanin'as 3 e 4 ) fi-.ou 
obrigada a fornecer : 

c ) « a quantia neeassaria para o equipamento do de
partamento, calculada em dez mi l dollars mais ou menos ; 

d) * fundos necessários á manutenção do départ rniTjtó';** 
por um período ne cinco annos, calculados em quinze a vin te ' 
mil dollars por anno ; 

e) duas bolsas univers i tár ias de hygiène e saúde p u 
blica, destinadas a custear, nos Estados Unidos, • ins t rucçâo 
de dou* homens escolh dos uo Brasil, conforme a sua u t i l i 
dade para o serviço do departamento, incluida-s a s despesas 
dc vingem ; 

f) ' u m soieutista americano para servir de chefe do 
departamento, durante, os cinco annos, tendo dous auxiliares 
brasileiros' . 

Finalmente na clausula 5.* e ult ima o Governo, a l iás ' ' 
sem haver assumido compromisso formal, promét teu fazer ò 
possível para manter o departamento, findo o prazo de cinco 
annos. 

Pouco antes de haver decorrido esse prazo, a s partes 
contractantes o prorogaram de modo a findar a 3 1 de D e 
zembro corrente. 

O departamento, nssim creado, reeebeu a denominação 
de Instituto de Hygiène, e, desde 1918, vem funecionando 
cora real e variada nulidade, com crescente effieiencia. 

Desde então o cursn de hyg iène ria Faculdade de Me
dicina tem sido feito no Instituto, que também realisou enr-

' sos especiaes para médicos, enfermeiros, e technicos micros-


